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ANÁLISE DE LICITAÇÃO 

 

1. PRELIMINAR 

 

Trata a presente análise do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

nº. 03/2022, conforme documentos constantes nos autos. 

 

Saliente-se que, a partir da análise da documentação constante às fls. 2/1176, com 

fulcro na RN TC nº 09/2016 e Portaria Administrativa nº 187/2018, foi elaborado levantamento 

contido às fls. 1180/1195, realizado pela Técnica de Contas Públicas, Cristina Mori Maciel 

Fortunato, matrícula 370.458-1, que servirá de base para o presente relatório. 

 

Consoante informações constantes nos contratos, precisamente na Cláusula 

Terceira subitem 3.1, a dotação orçamentária para fazer face às despesas informa: 

Classificação Orçamentária: 12 361 1015 2030 Natureza da Despesa: 3390.30 / 4490.52; - 

Fonte de Recursos: 1120 / 1113.  (Recursos Ordinários). 

 

2. ANÁLISE DO PREGÃO ELETRÕNICO N°03/2022 

Publicação do Instrumento Convocatório 25/03/2022 e 29/03/2022 (fls.389/392)  

Abertura: 08/04/2022 (fls.02 e 500)  

Adjudicação: 10/05/2022(fl.303/313) 

 Homologação: 10/05/2022. (fls. 314/323)  

Sessão eletrônica foi realizada através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
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DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Contratação de uma pessoa jurídica para prestar fornecimento parcelado de 

gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar, conforme termo de referência. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: 

Ricardo Pereira do Nascimento – Prefeito 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO: Portaria 

n° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 1.260.281,00 

PROPONENTES VENCEDORES VALOR TOTAL (R$) 
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2.1– QUANTO À INSTAURAÇÃO E AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Com fulcro na RN TC nº 09/2016, que dispõe sobre a remessa, por meio de sistema 

eletrônico, de informações e documentos relativos a licitações e contratos realizados por 

órgãos e entidades submetidos à jurisdição do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, e 

com a Portaria Administrativa nº 187/2018, esta Auditoria ressalta o seguinte: 

 

a) Consta nos autos documento solicitando a abertura do presente processo, com a 

justificativa da mesma; 

b) Encontra-se presente a autorização para a realização do procedimento licitatório; 

c) Consta indicação da Dotação orçamentária, segundo exigência da Lei nº 8.666/93, no 

seu art. 14 c/c o art. 38; (fl. 388).  
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d) Existe nos autos pesquisa de mercado, conforme exigência do art. 15, inciso V, §1º;  

e) Consta Parecer Jurídico; 

f) Constatam-se Publicidade do Edital, Adjudicação e Homologação;  

g) Não consta justificativa para as quantidades adquiridas baseada em estudo técnico ou 

se foram utilizadas as médias históricas das aquisições nos últimos três anos, necessário se 

faz recomendação, para que em outros certames essa justificativa seja apoiada em elementos 

técnicos. 

 

2.2 QUANTO AO PROCESSO APRESENTADO AO TCE  

Esta Auditoria constatou, ainda:  

a) Termo de referência, descrevendo o objeto, justificativa, obrigações do contratado, dos 

critérios de aceitabilidade;  

b) Documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista no ato da licitação,  

c) Propostas das empresas licitantes; 

d) Termo de Adjudicação e Homologação do procedimento licitatório. 

2.3 QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO / PUBLICIDADE 

Esta Auditoria constatou que:  

a)  Constam nos autos Edital e seus anexos e Publicidade do Edital dos atos de 

adjudicação e homologação.  

2.4. QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO 

CERTAME 

Esta Auditoria constatou, que:  
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a) Presente os documentos de habilitação das empresas vencedoras, conforme 

exigência do art. 27, da Lei 8.666/1993; 

b) O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, de acordo 

com exigência da Lei 8666/93, no seu art. 43; 

c) Presente nos autos o parecer jurídico, consoante exigência da Lei 8.666/93, art. 38, 

inc. VI; 

2.5 DOS PREÇOS 

O levantamento constante às fls.1193/1194 apresenta no item -III – OUTROS 

LEVANTAMENTOS:  

III.1 Comparação de Preços – Elaboração de tabela comparativa de preços. Fonte 

Banco de Preços, região pesquisada: Nordeste, últimos 180 dias. Informa-se que dentro da 

amostra pesquisada, não se detectou a existência de sobrepreços dos itens pesquisados e 

selecionados através de amostragem. 

2.6. - OUTRAS OBSERVAÇÕES 

Conforme Termos de Adjudicação e Homologação temos o seguinte: 

1. A empresa J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA foi a 

vencedora do item 16 - Caldo de Galinha ARISCO – Valor Unit. R$ 0,90 Quant.3.000 Valor 

Total R$ 2.700,00. Portanto a crítica não procede. 

 

2. A empresa LUZIA PEREIRA DA SILVA foi a vencedora do item 14 – Macarrão 

tipo espaguete –valor total  = R$ 23.600,00, item 17 – Pimenta do Reio valor total R$ 4.500,00, 

Item 22 valor total R$ 29.950,00, Item 23 - valor total R$ 22.450,00, item 25 – Soja Texturizada 

– valor Total R$56.000,00, totalizando o Valor Global de R$ 136.500,00. 
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3.  A empresa ANA LUCIA SILVA TOME - CNPJ: 36.886.818/0001-09 foi a 

ganhadora dos item 15, Biscoito Doce  no valor total R$ 15.190,00, item 28 no valor total de 

R$ 24.220,00, item 32 – Carne Músculo Natural, no valor total de R$ 53.900,00, item 33 – 

Fígado Bovino – Valor Total R$ 33.800,00, item 34 – Carne Coxão Mole in Natura, valor total 

R$ 70.110,00, item 35 – Linguiça Calabresa Valor Total R$ 36.000,00, item 55 - Arroz 

Vermelho - R$ 29.750,00, totalizando o valor Global de R$ 262.970,00.  

4. O procedimento foi realizado através do Portal de Compras Públicas, conforme 

anexo. 

5. Empresa MARIA CLEBIA RODRIGUES PEREIRA 10025282409 - CNPJ: 

23.364.049/0001-29.  

 No Portal da Transparência constata-se que a Sra. MARIA CLEBIA RODRIGUES 

PEREIRA, responsável Legal da empresa contratada MARIA CLEBIA RODRIGUES 

PEREIRA é beneficiária do programa Social Bolsa Família e/ou Auxilio Brasil.  
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6. De acordo com pesquisas realizadas na página do Google, não foram encontradas 

falhas relevantes em nome dos sócios das empresas homologadas, exceto da empresa 

MARIA CLEBIA RODRIGUES PEREIRA, cuja responsável Legal da empresa contratada 

MARIA CLEBIA RODRIGUES PEREIRA é beneficiária do programa Social Bolsa Família e/ou 

Auxilio Brasil, os mesmos não possuem restrições nem estão sendo investigados em outros 

Estados. Ainda, as empresas homologadas não se encontram no Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, conforme pesquisa realizada no Portal da Transparência do 

Governo Federal.  

2.6 DOS CONTRATOS 

a) Ausente documentos comprobatórios da regularidade Fiscal da empresa Clébia 

Rodrigues Pereira -ME 

b) Conforme levantamento foram enviados os Termos de Contratos firmados com as 

empresas vencedoras e constatou-se que os mesmos foram firmados de acordo com os 

artigos 55, 60,61 e 77 da Lei 8666/93, exceto, ao Contrato n° 127/2022 da empresa Maria 

Clébia Rodrigues Pereira -ME(fls.555/564), com pendência, em vista do constante no item 

2.6, subitem 5; 

2.7 FALHAS E/OU IRREGULARIDADES 

c) Ausência dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista, da 

empresa Maria Clebia Rodrigues Pereira- ME, observando ainda, o constante no item 

2.6, subitem 5; 

d) Ausências dos Termos de nomeação do gestor e fiscal dos contratos; 

e) Extrato de Homologação publicado na imprensa oficial não está compatível com o 

Termo de Homologação, que foi encaminhado às fls. 314/323. 
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3.CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Auditoria, após analise opina pela notificação da autoridade 

homologadora para o envio dos documentos constantes no item 2.7, para a conclusão da 

análise. 

 

É o Relatório 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 04/11/2022 09:13. Validação: 3C64.EAAB.5C9B.D5A8.C0DA.5229.6CF7.5D86. 

Relatório Inicial. Proc. 07421/22. Data: 23/09/2022 12:00. Responsável: Atamilde A. do N. Silva.

1212

1212



 

 

Anexo: 
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Assinado em Assinado em

Atamilde Alves do Nascimento Silva
Mat. 3700844

23 de Setembro de 2022

Ana Tereza Maroja Pôrto do Vale
Mat. 3703304

23 de Setembro de 2022

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO CHEFE DE DIVISÃO
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